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1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

PAD nº 018316/2023

Setor demandante SEÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE DATACENTER E

SERVIDORES - SIDS

Coordenadoria demandante COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE TI -

COINF

Secretaria demandante SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -

SECTI

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Os serviços essenciais do TRE-PR têm forte dependência com o ambiente de

virtualização utilizado na infraestrutura de TI. A utilização desse ambiente sem suporte

para instalação de atualizações ou acionamento de especialistas para resolução de

problemas implica em alto risco para o órgão. Com a utilização da plataforma

hiperconvergente, para hospedagem das cargas virtuais (computadores, servidores,

sistemas e serviços correlatos) tornou-se crítica a manutenção e garantia de

funcionamento do ecossistema que mantém tais serviços. Por conta disso, a presença de

um serviço de suporte especializado da plataforma possibilita a resolução de falhas e

problemas de forma mais ágil e eficiente.

Essa solicitação é realizada previamente à finalização da vigência do suporte para
proporcionar vantagens na negociação frente a renovação a ocorrer em 2025.

3. OBJETO

Descrição do objeto Aquisição de solução de hiperconvergência.
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Quantidade estimada Conforme doc. 336963/2023

Local de entrega ou local da
prestação dos serviços

Rua João Parolin, 224 - Prado Velho - Curitiba (PR) CEP:

80.220-902

Prazo de execução (se for o
caso)

A ser definido posteriormente.

Data desejada para início do
serviços ou entrega do bem

2025

4. A DEMANDA FOI PREVISTA NO PLANO DE CONTRATAÇÕES
ANUAL?

N.A.

Não se aplica, pois será em 2025.

5. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA Baixa

Justificativa: baixa, pois será em 2025.

6. INFORMAÇÃO PRELIMINAR DE PREÇO

Conforme doc. 337202/2023 página 13.

1. OBJETIVO ESTRATÉGICO A SER ATENDIDO 1

MARCAR
(X) OBJETIVOS PANORAMA

  Garantia dos direitos fundamentais
SOCIEDADEFortalecimento da relação institucional do Poder

Judiciário com a sociedade

  Fortalecimento da segurança do processo eleitoral PROCESSOS
INTERNOS

1 Conforme Resolução TRE-PR nº 874, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
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x Agilidade e produtividade na prestação
jurisdicional

  Enfrentamento à corrupção, à improbidade
administrativa e aos ilícitos eleitorais

  Promoção da sustentabilidade

x Aperfeiçoamento da gestão administrativa e da
governança judiciária

  Aperfeiçoamento da gestão de pessoas

APRENDIZADO E
CRESCIMENTO

Aperfeiçoamento da gestão orçamentária e financeira

x Fortalecimento da estratégia nacional de TIC e de
proteção de dados

7. VINCULAÇÃO COM OUTRA CONTRATAÇÃO

A demanda está vinculada ou tem alguma similaridade a
algum contrato em execução ou encerrado?

Sim

PAD nº: 13716/2020 ref a solução de hiperconvergência simplivity.

8. OUTROS

9. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Roberlei Boff Nandi Integrante Demandante

Integrante Técnico

Integrante Administrativo
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Ciente e de acordo.

Curitiba, 19/10/2023

Chefe da Seção Demandante: ZILMAR DE SOUZA JUNIOR

Coordenador Demandante: MAX LUIZ DE CARVALHO

Secretário Demandante: GILMAR JOSE FERNANDES DE DEUS
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